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EDITAL AGEAD Nº 23, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCESSÃO DE BOLSAS PARA PROFESSORES ESPECIALISTAS - PRODUÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS
INSTRUCIONAIS - UFMS DIGITAL

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, por meio do
Diretor da Agência de Educação Digital e a Distância, torna pública a Concessão de Bolsas
para Professores Especialistas cadastrados no Banco de Talentos para atuar na Produção de
Material Didá�co Instrucional dos Cursos de Graduação a distância da Agência de Educação
Digital e a Distância - AGEAD/UFMS, no âmbito dos programas UFMS Digital.  

1. Esta convocação, constante do ANEXO I, trata de professores cadastrados no
Banco de Talentos do Programa UFMS Digital para o �po de vaga PROFESSOR
ESPECIALISTA em disciplinas com oferta no período le�vo 2024.1.

2 O ANEXO II consta do Cronograma de Entregas que os convocados deverão
seguir para a produção do material didá�co.

3. Os demais cadastrados no Banco de Talentos permanecerão cadastrados e
poderão ser convocados em outras oportunidades, conforme demandas da Agead.

4. A seleção está vinculada ao "Obje�vo Específico nº 1 - Ins�tucionalização da
Educação Digital e a Distância no Cursos de Graduação e Pós-Graduação da UFMS" do Plano
de Trabalho do Contrato UFMS/FAPEC nº 194/2020.

5. A concessão de bolsas do presente Edital poderá ser revogada a quaisquer
momentos pelo Diretor da Agência de Educação Digital e a Distância - Agead, considerando:

a) a indisponibilidade financeira;

b) o descumprimento das atribuições previstas nos Editais referentes ao
cadastro do PROFESSOR ESPECIALISTA no Banco de Talentos; e

c) a indisponibilidade do professor especialista em assumir as atribuições
previstas. 

5.1. O professor selecionado no presente Edital que, por ventura, �ver a bolsa
cancelada considerando a jus�fica�va da alínea b) não poderá par�cipar de outro processo
sele�vo para produção de materiais didá�cos instrucionais, no âmbito da Agead. 

6. O valor mensal da bolsa é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e a quan�dade de
parcelas concedidas está relacionada à carga horária da disciplina: para cada 17 horas de
conteúdo, uma parcela (mensal) de bolsa.

7. Os materiais didá�cos produzidos serão de autoria compar�lhada do
professor especialista de conteúdo e da UFMS e será disponibilizado no Repositório
Ins�tucional - RI UFMS, como Recurso Educacional Aberto - REA, por meio de Licença Crea�ve
Commons CC BY 4.0.

 

8. O pagamento das bolsas estará sujeito à disponibilidade dos recursos e
à entrega dos produtos/ações conforme o cronograma do ANEXO II. 

 

Hercules Sandim

Diretor AGEAD

https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/deed.pt_BR
https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/deed.pt_BR
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ANEXO I - CONCESSÃO DE BOLSAS PARA PROFESSORES ESPECIALISTAS - UFMS DIGITAL

(ANEXO - EDITAL AGEAD Nº 23, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024)

DISCIPLINA CH PROFESSOR
ESPECIALISTA

INÍCIO
VIGÊNCIA
BOLSAS

PARCELAS
DE BOLSA

INÍCIO
PRODUÇÃO

TÉRMINO
PRODUÇÃO

CRITÉRIO
DE
SELEÇÃO

MODELAGEM E
INFERÊNCIA
ESTATÍSTICA

85
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PINHO DOS
REIS

fevereiro/2024 5 19/02/2024 30/04/2024

EDITAL
AGEAD
Nº
21/2024
(4652150)

COMUNICAÇÃO
BASEADA EM
ALGORITMOS

34
DIONISIO
MACHADO
LEITE FILHO
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NOTA
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AGEAD
Nº
3/2024
(4655009)
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ANEXO II - CRONOGRAMA DE ENTREGAS

(ANEXO - EDITAL AGEAD Nº 23, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024)

A�vidade Data Quan�dade de Produtos
Plano de Ensino 25/02/2024 1
Cronograma 03/03/2024 1

Fórum 17/03/2024 1 por módulo (considerar 1 módulo para
cada 17 horas de CH)

Checkout de Presença 31/03/2024 1 por módulo (considerar 1 módulo para
cada 17 horas de CH)

Agendamento da gravação do vídeo
de apresentação da disciplina 17/03/2024 1

Vídeo de apresentação da Disciplina 31/03/2024 1

Slides das videoaulas 07/04/2024 1 por unidade de cada módulo (considerar
como parâmetro: 2 unidades por módulo)

Agendamento da gravação das
videoaulas dos módulos 14/04/2024 1 por unidade de cada módulo

Videoaulas 21/04/2024 1 por unidade de cada módulo
Banco de Questões 30/04/2024 20 questões inéditas por módulo
Roteiro do Episódio de Podcast 07/04/2024 1
Agendamento da gravação do
podcast 14/04/2024 1

Episódio do Podcast 21/04/2024 1
Curadoria 30/04/2024 1 por módulo

 
 

Documento assinado eletronicamente por Hercules da Costa
Sandim, Diretor(a), em 14/02/2024, às 22:41, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4654783 e o código CRC AC22C37E.

AGÊNCIA DE EDUCAÇÃO DIGITAL E A DISTÂNCIA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67) 3345-7218
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000483/2024-65 SEI nº 4654783
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